
CONTRATO N°. 007/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90019/2024

CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS – CREA-GO 
E A EMPRESA CVA EMPREENDIMENTOS LTDA

1 - DAS PARTES

CONTRATANTE:  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  de  Goiás  –  Crea-GO, 
Autarquia Pública Federal, Art. 80 da Lei 5.194/66, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.619.022/0001-
05, estabelecido à Rua 239, n.º 561, Setor Universitário, Goiânia-GO, CEP n.º 74.605-070, neste 
ato representado por seu Presidente, Engenheiro Lamartine Moreira Junior, brasileiro, casado, 
registro profissional no CREA n.º 7797/D-GO, CPF n.º 863.***.***-15, RG n.º 1967*** – SSP-GO, 
residente e domiciliado nesta capital, doravante denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: CVA Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 24.046.457/0001-03, 
estabelecida no St Srtvn Quadra 702 Conjunto P Edif Brasília Radiocenter subsl 01 Loja Ss-29 
Parte Ef27 -Asa Norte, Brasília/DF Cep: 70.719-900, neste ato representado por sua representan-
te  legal,  Sra.  Carolina  Ameno  Teixeira  De  Macedo,  brasileira,  casada,  comerciante,  CPF  n.º 
723.***.***-68,  RG n.º 1.976.*** PC-DF, residente e domiciliada nesta capital, doravante denomi-
nada CONTRATADA.

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1 - O presente  contrato  decorre  do  Pregão Eletrônico  n.º  90019/2024,  realizado  em  26 de 
dezembro de 2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais  legislações  aplicáveis,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  processo  administrativo  n.º 
22486/2025, vinculado ao de n°  68340/2024, que são partes integrantes do presente contrato, 
regendo-o, no que for omisso.
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3 - DO OBJETO

3.1 - O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  especializada  para  o 
fornecimento de Gêneros Alimentícios do tipo coffee break, almoço/jantar, coquetel e serviços de 
apoio, conforme demanda, para atender às necessidades do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de Goiás – Crea-GO, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato 
e no Termo de Referência, anexo do Edital.

3.2 - O  valor  total  da  contratação  é  de  R$  356.627,00  (trezentos  e  cinquenta  e  seis  mil, 
seiscentos e vinte e sete reais), conforme tabela abaixo:

GRUPO 1

Item Descrição Unidade
Quantidade 
Estimada

Valor Unitário 
(R$)

Valor Total (R$)

01 Coffee Break Tipo 1 Pessoa 1365 R$ 21,80 R$ 29.757,00

02 Coffee Break Tipo 2 Pessoa 3880 R$ 29,00 R$ 112.520,00

03 Cofee Break Tipo 3 Pessoa 700 R$ 34,00 R$ 23.800,00

04 Cofee Break Tipo 4 Pessoas 950 R$ 21,00 R$ 19.950,00

05 Jantar/ Almoço Pessoa 1300 R$ 97,00 R$ 126.100,00

06 Coquetel Pessoa 500 R$ 89,00 R$ 44.500,00

Valor Total do Grupo 01 R$ 356.627,00

3.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.3.1 - O Termo de Referência;

3.3.2 - Todo o teor do Processo Administrativo da Contratante de n.º 22486/2025, vinculado ao 
de n° 68340/2024

3.3.3 - O Edital da Licitação;

3.3.4 - A Proposta do contratado;

3.3.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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4 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

5 - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1 - O fornecimento será após a assinatura do contrato e mediante Ordem de Serviço/Compra, 
devidamente formalizada pela Área de Aquisições e Contratos, sendo que o fornecimento e/ou 
prestação dos serviços ocorrerão de acordo com as necessidades do Contratante.

5.2 - O fornecimento e/ou prestação de serviço será na Sede do CREA-GO, situado na Rua 239 
n° 561 – Setor Universitário – Goiânia-GO, CEP 74.605-070, ou em outro endereço em Goiânia ou 
Aparecida de Goiânia ou em cidades do interior do estado de Goiás, considerando a previsão de 
realização de reuniões dos Colegiados e eventos da Assessoria  fora da Sede do CREA-GO, 
conforme Ordens de Serviço/Compra,  emitida pela  Área de Aquisições e  Contratos,  podendo 
ocorrer inclusive aos sábados, domingos e feriados.

5.3 - Para eventos do tipo Coffee-break:

5.3.1 -  A ordem de Compra será enviada com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da 
data de realização do evento, em que constará o tipo de coffee-break (cardápio), local para 
entrega e quantidade de pessoas estimadas.

5.3.2 - Excepcionalmente, o pedido de fornecimento de coffee-break poderá ser feito no dia útil 
anterior ao da data marcada para o evento.

5.3.3 - No caso de evento com coffee-break em dias consecutivos, ou quando este for servido 
repetidamente  em  um  mesmo  evento,  a  contratada  deverá  variar  o  cardápio  com  tipos 
alternados  de  bebidas,  salgados,  doces,  bolos  e  frutas  dentro  das  especificações 
determinadas.

5.3.4 - Cada pedido de coffee-break, será para no mínimo 05 (cinco) pessoas, independente 
do tipo.

5.3.5 - No  caso  de  alteração  ou  reagendamento  do  evento,  o  CREA-GO  informará  a 
Contratada, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da data de realização do evento.

5.3.6 - Excepcionalmente, o CREA-GO se reserva o direito de não cumprir o prazo descrito no 
subitem acima para alterar, reagendar ou postergar o evento, devido a motivo de força maior, 
por circunstâncias que fogem ao seu controle ou qualquer outro acontecimento que torne a sua 
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realização imprudente, ilegal, impraticável ou impossível.

5.3.7 - É de responsabilidade da CONTRATADA providenciar vasilhames, utensílios e toalhas 
para montagem dos lanches de acordo com a solicitação e serão devolvidos sem higienizar.

5.3.8 - As toalhas deverão ser usadas em todos os tipos de lanches e serão em algodão liso, 
jacquard,  gorgurinho  ou  tecido  adamascado preferencialmente  nas  cores  azul  royal,  verde 
musgo, branca, dourada ou preta, sendo necessário estarem limpas e passadas, em perfeito 
estado de conservação e uso, sem nenhum rasgo ou furo.

a)As toalhas poderão ser para mesas grandes (redondas ou quadradas), com diâmetro ou 
um dos lados maior ou igual a 2 m e toalhas de mesas pequenas (redondas ou quadradas), 
com diâmetro ou um dos lados menor que 2 m.

5.3.9 - Os guardanapos deverão ser de papel macio em folha dupla, medindo no mínimo 22,5 
cm x 22,5 cm quando aberto.

5.3.10 - As bebidas e alimentos devem ser mantidos nas temperaturas ideais de acordo com 
sua característica.

5.3.11 - Para  o  fornecimento  dos  alimentos  ao  CREA-GO,  serão  exigidos  os  seguintes 
requisitos:  higiene,  boa  apresentação,  aparência,  manuseio  adequado  e  qualidade  dos 
alimentos atendendo aos critérios estabelecidos pela vigilância sanitária. 

5.3.12 - Todos os produtos a serem utilizados pela CONTRATADA deverão ser novos e/ou 
estarem em bom estado de conservação/uso, sem que estejam sujos, trincados, quebrados ou 
com rachaduras;

5.3.13 - Qualquer  dano  ou  extravio  de  talheres,  louças,  bandejas,  ou  demais  itens 
disponibilizados pela CONTRATADA será de sua própria responsabilidade;

5.4 - Para eventos do tipo jantar/almoço e coquetel: 

5.4.1 - A ordem de Serviço/Compra será enviada com antecedência de 10 (dez) dias úteis da 
data de realização do evento, nela constará o tipo (cardápio), local e quantidade de pessoas 
estimadas.

5.4.2 - A contratada deverá providenciar e fornecer todos os recursos e insumos necessários 
ao  perfeito cumprimento do objeto contratado. Disponibilizar materiais em perfeito estado de 
uso: guerridom (carrinho de bebidas), xícaras, pratos brancos do mesmo modelo, talheres de 
aço inox, taças de vidro, jarras inox ou de vidro, guardanapos brancos de papel, rechauds, 
toalhas simples ou sobrepostas e todos utensílios necessários para o serviço de alimentação, e 
ainda,  atender  as  normas da Contratante  quanto  ao local  que será  disponibilizado para  a 
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montagem das mesas de apoio, fogão, fritadeiras, caixas de isopor e todo material de trabalho 
do buffet.

a)Os utensílios em metal, tais como, talheres de mesa e de serviço, bandejas, baixelas, 
travessas, bules, açucareiros, porta - adoçantes e garrafas térmicas, dentre outros, deverão 
ser em “inox”, modelo liso, sem ornamentos excessivos.

b)As jarras para sucos e os copos de mesa deverão ser em vidro fino, incolor e liso, sem 
ornamentos excessivos;

c)As louças, tais como: pratos, xícaras de chá, pires etc, deverão ser em porcelana branca, 
fina, lisa, sem quaisquer outros ornamentos;

d)As toalhas e cobre manchas deverão ser em algodão, lisas, na cor branca ou em tons 
pastéis, ou cores a combinar, sem desenhos ou estampas;

e)Os guardanapos de papel deverão ser brancos, lisos, sem estampas ou desenhos e de 
boa qualidade;

f)A montagem e a desmontagem de toda infraestrutura necessária para a realização de 
cada evento, incluindo o serviço de transporte das estruturas serão de responsabilidade da 
Contratada;

g)Para o item “Almoço/Jantar”, a Contratante pode solicitar que seja apresentado serviço à 
americana (buffet) e a inglesa.

5.4.3 - Para  o  bom andamento  do  evento,  a  empresa  contratada  deverá  disponibilizar  os 
profissionais adequados: garçons, copeiros, maitre e equipe de cozinha (os mesmos devem 
usar uniforme padrão higienizado).

a)Considerando o fim da pandemia declarado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), 
não sendo mais uma emergência global,  ainda faz-se necessário,  quando for o caso, o 
combate e prevenção ao contágio da COVID-19, devendo a Contratada fornecer a todos os 
seus empregados/colaboradores postos à disposição da execução dos serviços, todos os 
itens de proteção individuais necessários à garantia de suas incolumidades, na forma das 
orientações e normativos expedidos pelo Ministério da Saúde, pela ANVISA e das demais 
normas específicas vigentes decretadas pelo estado e município. 

5.4.4 - A estrutura para servir o almoço/jantar e coquetel deverá ser montada pela Contratada 
com antecedência mínima de 3 horas antes do horário previsto para início do evento.

5.4.5 -  Os  materiais  e  equipamentos  como:  forno,  fogão,  geladeira,  freezer,  micro-ondas, 
utensílios de cozinha, pano de prato, sacos de lixo, panos de chão, necessários para prestação 
do serviço, são de responsabilidade da CONTRATADA;

5.4.6 - A contratada poderá utilizar dependências do Crea-GO, previamente autorizada pelo 
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gestor do contrato, um dia antes do evento para organização/instalação dos equipamentos, 
como: forno, fogão, geladeira, freezer, micro-ondas.

5.4.7 - A  reposição  dos  materiais,  que  porventura  sejam  extraviados,  danificados  e/ou 
quebrados durante os eventos, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

5.4.8 - Os alimentos deverão ser, obrigatoriamente, preparados no dia do evento, observados 
as  normas de higiene e  acondicionamento  dos alimentos,  prazo de validade,  temperatura, 
embalagem e manuseio;

5.4.9 -  A Contratada deverá verificar, acompanhar e preparar os recursos necessários para 
servir a alimentação, bem como providenciar as reposições necessárias, quando for o caso.

5.4.10 -  Diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos pelo CREA-GO e 
de acordo com o que foi solicitado, inclusive no que se refere ao cardápio.

5.4.11 -  Orientar,  coordenar,  acompanhar,  dar  ordens  ao  representante  alocado,  resolver 
quaisquer  imprevistos,  inclusive  a  correção  de  situações  adversas,  para  o  perfeito 
desenvolvimento das atividades.

5.4.12 -  O  CREA-GO  poderá,  a  seu  exclusivo  critério,  solicitar  reunião  prévia,  antes  da 
realização  do  evento,  com  a  equipe  Contratada  que  participará  do  evento,  para  dar  as 
orientações e informações que se fizerem necessárias.

5.4.13 -  A  CONTRATADA se  responsabiliza  pelo  seu  correto  uso  do  espaço  que  será 
disponibilizado, pela sua conservação, inclusive recolhimento de material/insumos e limpeza 
após o evento, ressarcindo os eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE por culpa da 
CONTRATADA.

5.4.14 -  Após o término do evento a CONTRATADA deve providenciar  o recolhimento dos 
materiais e também se responsabilizar pelo correto descarte do lixo gerado e a limpeza do 
ambiente.

5.4.15 -  A duração dos eventos do tipo jantar/almoço e coquetel  é de aproximadamente 04 
(quatro) horas.

5.5 - O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

5.6 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  mediante 
simples apostila.
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5.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos.

5.7.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.

5.7.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência.

5.8 - O contratado deverá manter  preposto aceito  pela  Administração no local  da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato.

5.8.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.

5.9 - O contratado  será  obrigado a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

5.10 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

5.11 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato.

5.12 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato.

5.13 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

5.14 - O  gestor  do  contrato  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

5.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de 
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fiscalização,  que conterá informações acerca das obrigações contratuais,  dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada,  quando houver,  do  método de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis, 
dentre outros.

5.16 - Antes  do pagamento  da nota  fiscal  ou  da fatura,  deverá  ser  consultada a  situação da 
empresa para comprovação da manutenção das condições de habilitação exigidos no ato da 
seleção do fornecedor.

5.16.1 - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6 - DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1 - É  vedada  a  subcontratação  completa  ou  da  parcela  principal  da  obrigação  quando  a 
execução do objeto ocorrer dentro da cidade de Goiânia e região metropolitana.

6.2 -  É permitida a subcontratação parcial mediante a prévia autorização do fiscal do contrato, em 
que a CONTRATADA poderá subcontratar, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 
Contrato, fornecedores para a prestação de serviço de coffee break (Itens 1, 2, 3 e 4 do Grupo 1) 
quando o mesmo não ocorrer dentro de Goiânia e Região Metropolitana, sem prejuízo à prestação 
e qualidade do serviço;

6.3 - Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da 
CONTRATADA  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE 
pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da 
subcontratação.

6.4 - A subcontratação  depende  de  autorização  prévia  do  CONTRATANTE,  a  quem  incumbe 
avaliar  se  o  subcontratado  cumpre  os  requisitos  de  qualificação  técnica  necessários  para  a 
execução do objeto.

6.5 - A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada do processo correspondente.

6.6 -  É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
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mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

7 - DO PAGAMENTO

7.1 - O  valor  total  da  contratação  é  de  R$  356.627,00  (trezentos  e  cinquenta  e  seis  mil, 
seiscentos e vinte e sete reais)

7.1.1 - No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

7.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no  dia da entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  mediante  termo  detalhado,  quando  verificado  o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.2.1 - O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que ser 
referem a parcela a ser paga.

7.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

a)Será  considerado  como  ocorrido  o  recebimento  provisório  com  a  entrega  do  termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

b)A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser  apontadas  no 
Recebimento Provisório.

7.3 - O Contratado fica obrigada a reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou substituir,  às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou  única  medição  de  serviços  até  que  sejam sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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7.3.1 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste contrato, no termo de referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

7.4 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização  técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo

7.5 - Os serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  01  (um)  dia  útil,  contados  do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.5.1 - Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  do  contrato, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de 
cumprimento de obrigações.

7.5.2 - Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as 
respectivas correções;

7.5.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.5.4 - Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com o  valor  exato 
dimensionado pela fiscalização.

7.6 - No caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
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pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

7.9 - Os prazos para liquidação e pagamento serão limitados a: 

I – até 15 (quinze dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal  
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – até 15 (quinze) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

7.10 - Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.

7.11 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.12 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual  nos  autos  do processo administrativo  correspondente,  assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

7.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não  regularize  sua  situação  de 
habilitação.

7.13.1 - Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável.

7.13.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.14 - O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado à 
apresentação de comprovação,  por  meio de documento oficial,  de que faz  jus  ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8 - DO REAJUSTE

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado em 29/11/2024.

8.2 - Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais  serão  reajustados,  mediante  aplicação,  pela  CONTRATANTE,  do  Índice  Nacional  de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo divulgado o índice definitivo.

8.5 - Nas aferições finais, o índice para reajuste será obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa  mais  ser  utilizado,  será  adotado,  em substituição,  o  que  vier  a  ser  determinado  pela 
legislação então em vigor.

8.7 - Na ausência de previsão legal sobre índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial 
para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
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fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

9.4 - Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.7 - Cientificar  o  órgão  de  Controle  Interno  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.8 - Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução contratual.

9.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contatado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por qualquer dano causado 
a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou 
subordinados.

9.10 - Prestar à Contratada e a seus representantes e colaboradores, todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.

9.11 - Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de 
comissão/servidor especialmente designado;

9.12 - Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

9.13 - Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao 
pactuado,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  após  o  seu  recebimento  e  encaminhando  para 
pagamento, desde que cumpridas todas as exigências pactuadas;

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - O Contratado deve cumprir  todas as  obrigações constantes  neste  Contrato  e  em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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10.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

10.3 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.5 - Reparar, corrigir, substituir ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação.

10.7 - Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato e no Termo 
de Referência.

10.8 - Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 
fiscalização  do  contrato,  junto  com  a  Nota  Fiscal  para  fins  de  pagamento,  os  seguintes 
documentos:

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
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10.9 - Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das obrigações previstas  em Acordo,  Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho, ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.10 - Comunicar  ao  Fiscal  do  Contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

10.11 - Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;

10.12 - Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social, ou para aprendiz;

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei 14.133/2021;

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

10.18 - Alocar  os  empregados  necessários,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  ao 
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para a proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato;
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10.20 - Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 
instrumento congênere;

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

11.1 - Objetiva-se  estabelecer  a  regra  de  proteção de  dados  no  instrumento  de  contrato,  de 
acordo com os princípios e finalidades elencados nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei n. 13709/2018. 
Acrescenta-se que esse tratamento é direcionado à execução de atividades necessárias para o 
alcance das finalidades de serviço. 

11.1.1 - O Contratado  deve  atender  estritamente  aos  objetos  que  foram especificados  na 
celebração de contrato/convênio/acordo de cooperação técnica ou instrumento congêneres, no 
que diz respeito ao tratamento de todo ou qualquer dado pessoal, observando os princípios e 
finalidades  estabelecidos  pela  lei.  Em  caso  de  inobservância  ao  que  foi  proposto,  será 
penalizado dentro das esferas administrativa, civil e criminal.

11.1.2 - Estabelece-se o comprometimento de garantir  o  sigilo  e confidencialidade sobre o 
tratamento de dados pessoais  realizados com a finalidade de dar  cumprimento ao que foi 
firmado neste documento, respeitando o que dispõe a LGPD, em que é vedado compartilhar 
esses dados com outras pessoas físicas ou jurídicas, exceto em casos legalmente amparados, 
isto  é,  cumprimento  de  obrigação legal  ou  regulatória,  no  exercício  regular  de  direito,  por 
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD.

11.1.3 - Deve  a  Contratada  cientificar  formalmente  seus  empregados  das  obrigações  e 
condições apresentadas nessa cláusula, abarcando a Política de Privacidade do Crea-GO.

11.1.4 - Haverá  a  cooperação  entre  as  partes,  no  que  diz  respeito  ao  cumprimento  de 
obrigações decorrentes dos direitos dos Titulares de Dados em conformidade com a LGPD, 
Regulamentos vinculados à Proteção de Dados vigentes, além de solicitações e determinações 
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do Poder Judiciário, Ministério Público e demais Órgãos de controle administrativo.

11.1.5 - Com o propósito de declarar a finalidade do tratamento, conforme disposto na LGPD, 
o Crea-GO terá acesso aos dados pessoais dos titulares da Contratada, como número do CPF 
e do RG, endereços eletrônico e residencial,  dentre outros documentos que possivelmente 
serão exigidos para a execução do objeto firmado entre as partes.

11.1.6 - O Contratado  declara  que  está  ciente  do  conteúdo  disposto  na  LGPD e  firma  o 
compromisso  de  adequação  de  seus  procedimentos  internos  a  fim  de  resguardar  o 
compartilhamento de dados entre as partes e seus sistemas que servirão de base para o 
armazenamento dos dados pessoais coletados.

11.1.7 - O Contratado e o Crea-GO tem a obrigação da comunicação entre as partes, no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência diversa de incidentes de segurança, aos quais 
enquadram-se  como  acesso  não  autorizado  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou 
ilegítimas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação,  dentre  demais  situações  que  se 
configurem  como  tratamento  inadequado  ou  realizado  de  forma  ilegal,  em  que  os 
procedimentos de noticiar a parte esteja de acordo com o que está previsto no art.  48 da 
LGPD.

11.1.8 - O Contratado tem por  dever  fazer  a  manutenção e a  conservação do registro  do 
tratamento  de  dados  pessoais,  cuja  realização  está  atrelada  a  efetivação  do  objeto  do 
instrumento firmado entre as partes, ainda, após a finalização da necessidade do tratamento de 
dados pessoais, esses deverão ser devidamente descartados.

12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1 - Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº 
14.133/21.

13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)Der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b)Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)Der causa à inexecução total do contrato;

d)Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

e)Apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;

f)Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer  nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

13.2.1 - Advertência, quando houver descumprimento de pequena relevância ou quando der 
causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

13.2.4 - Multa:

a)Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b)Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 20% 
(vinte por cento) do valor do Contrato.
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c)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, 
de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

d)Para as infrações descrita nas alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato.

e)Para a infração descrita na alínea “a” do subitem  13.1, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada.

13.3 - A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021)

13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156, §8º,  da Lei  nº 
14.133, de 2021).

13.6 - Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7 - A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a)A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)As peculiaridades do caso concreto;

c)As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d)Os danos que dela provierem para o Contratante;

e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

13.9 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

13.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com relação  de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021)

13.11 - O Crea-GO deverá,  no  prazo  máximo de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis)  e  no Cadastro  Nacional  de Empresas Punidas (Cnep),  instituídos no âmbito  do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13 - Os débitos  do contratado para com a Administração contratante,  resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

14 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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14.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia.

14.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 - As despesas decorrentes desta contratação, correrá por conta da Dotação Orçamentária, 
do  exercício  de  2025,  n°  6.2.2.1.1.01.04.03.001.015-Gêneros  de  Alimentação, 
6.2.2.1.1.01.04.09.026-Locação  de  Bens  Móveis:  Veículos,  Máquinas,  Equipamentos  etc  e 
6.2.2.1.1.01.04.09.048-Serviço de Alimentação.

15.2 - Nos termos do art. 86, da Portaria nº 007/2024, após a estimativa de despesas/justificativa 
de preços os  autos  seguirão para  a  Área de Contabilidade para  manifestação a  respeito  da 
disponibilidade ou previsão orçamentária para atender à contratação.

15.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

16 - DOS CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

17 - DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO

17.1 - O presente contrato fundamenta-se:
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17.1.1 - Nas normas do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei n. 14.133, de 
1ª de abril de 2021;

17.1.2 - Nos preceitos de direito público;

17.1.3 - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado.

17.1.4 - Relativamente  ao  disposto  na  presente  Cláusula,  aplicam-se  subsidiariamente,  as 
disposições da Lei n. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

18 - DAS ALTERAÇÕES

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.

18.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

18.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante,  salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

18.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.

19 - DA PUBLICAÇÃO

19.1 - Em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, art. 123, §º 3º, caberá ao Crea-
GO, divulgar:

19.1.1 -  A disponibilização, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), do inteiro 
teor dos instrumentos contratuais e de seus anexos;
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19.1.2 -  A disponibilização,  no  Portal  da  Transparência  do  Crea-GO,  do  inteiro  teor  dos 
instrumentos  contratuais  e  de  seus  anexos,  bem  como  das  informações  complementares 
exigidas nos §§2º e 3º do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

20 - DO FORO

20.1 - Fica  eleito  o  foro  da  Justiça  Federal,  circunscrição  do  Estado  de  Goiás,  para  dirimir 
quaisquer questões, oriundas deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa.

20.2 - E,  por  estarem  acordes,  assinam  este  instrumento  os  Representantes  das  partes, 
Contratante, Contratada e as testemunhas arroladas.

Goiânia, aos 29 dias do mês de janeiro de 2025.

_______________________________________________
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás

Eng. Lamartine Moreira Junior
Presidente do Crea-GO

Contratante

________________________________________
CVA Empreendimentos Ltda

Carolina Ameno Teixeira De Macedo
Representante Legal

Contratada

Visto do Jurídico do Crea-GO: Visto do Gestor do Dep. Administrativo:
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	1 - DAS PARTES
	2 - DO FUNDAMENTO LEGAL
	2.1 - O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 90019/2024, realizado em 26 de dezembro de 2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, tendo em vista o que consta no processo administrativo n.º 22486/2025, vinculado ao de n° 68340/2024, que são partes integrantes do presente contrato, regendo-o, no que for omisso.

	3 - DO OBJETO
	3.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Gêneros Alimentícios do tipo coffee break, almoço/jantar, coquetel e serviços de apoio, conforme demanda, para atender às necessidades do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás – Crea-GO, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência, anexo do Edital.
	3.2 - O valor total da contratação é de R$ 356.627,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais), conforme tabela abaixo:
	3.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	3.3.1 - O Termo de Referência;
	3.3.2 - Todo o teor do Processo Administrativo da Contratante de n.º 22486/2025, vinculado ao de n° 68340/2024
	3.3.3 - O Edital da Licitação;
	3.3.4 - A Proposta do contratado;
	3.3.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.


	4 - DA VIGÊNCIA e PRORROGAÇÃO
	4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

	5 - Dos MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
	5.1 - O fornecimento será após a assinatura do contrato e mediante Ordem de Serviço/Compra, devidamente formalizada pela Área de Aquisições e Contratos, sendo que o fornecimento e/ou prestação dos serviços ocorrerão de acordo com as necessidades do Contratante.
	5.2 - O fornecimento e/ou prestação de serviço será na Sede do CREA-GO, situado na Rua 239 n° 561 – Setor Universitário – Goiânia-GO, CEP 74.605-070, ou em outro endereço em Goiânia ou Aparecida de Goiânia ou em cidades do interior do estado de Goiás, considerando a previsão de realização de reuniões dos Colegiados e eventos da Assessoria fora da Sede do CREA-GO, conforme Ordens de Serviço/Compra, emitida pela Área de Aquisições e Contratos, podendo ocorrer inclusive aos sábados, domingos e feriados.
	5.3 - Para eventos do tipo Coffee-break:
	5.3.1 - A ordem de Compra será enviada com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas da data de realização do evento, em que constará o tipo de coffee-break (cardápio), local para entrega e quantidade de pessoas estimadas.
	5.3.2 - Excepcionalmente, o pedido de fornecimento de coffee-break poderá ser feito no dia útil anterior ao da data marcada para o evento.
	5.3.3 - No caso de evento com coffee-break em dias consecutivos, ou quando este for servido repetidamente em um mesmo evento, a contratada deverá variar o cardápio com tipos alternados de bebidas, salgados, doces, bolos e frutas dentro das especificações determinadas.
	5.3.4 - Cada pedido de coffee-break, será para no mínimo 05 (cinco) pessoas, independente do tipo.
	5.3.5 - No caso de alteração ou reagendamento do evento, o CREA-GO informará a Contratada, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas da data de realização do evento.
	5.3.6 - Excepcionalmente, o CREA-GO se reserva o direito de não cumprir o prazo descrito no subitem acima para alterar, reagendar ou postergar o evento, devido a motivo de força maior, por circunstâncias que fogem ao seu controle ou qualquer outro acontecimento que torne a sua realização imprudente, ilegal, impraticável ou impossível.
	5.3.7 - É de responsabilidade da CONTRATADA providenciar vasilhames, utensílios e toalhas para montagem dos lanches de acordo com a solicitação e serão devolvidos sem higienizar.
	5.3.8 - As toalhas deverão ser usadas em todos os tipos de lanches e serão em algodão liso, jacquard, gorgurinho ou tecido adamascado preferencialmente nas cores azul royal, verde musgo, branca, dourada ou preta, sendo necessário estarem limpas e passadas, em perfeito estado de conservação e uso, sem nenhum rasgo ou furo.
	a) As toalhas poderão ser para mesas grandes (redondas ou quadradas), com diâmetro ou um dos lados maior ou igual a 2 m e toalhas de mesas pequenas (redondas ou quadradas), com diâmetro ou um dos lados menor que 2 m.

	5.3.9 - Os guardanapos deverão ser de papel macio em folha dupla, medindo no mínimo 22,5 cm x 22,5 cm quando aberto.
	5.3.10 - As bebidas e alimentos devem ser mantidos nas temperaturas ideais de acordo com sua característica.
	5.3.11 - Para o fornecimento dos alimentos ao CREA-GO, serão exigidos os seguintes requisitos: higiene, boa apresentação, aparência, manuseio adequado e qualidade dos alimentos atendendo aos critérios estabelecidos pela vigilância sanitária.
	5.3.12 - Todos os produtos a serem utilizados pela CONTRATADA deverão ser novos e/ou estarem em bom estado de conservação/uso, sem que estejam sujos, trincados, quebrados ou com rachaduras;
	5.3.13 - Qualquer dano ou extravio de talheres, louças, bandejas, ou demais itens disponibilizados pela CONTRATADA será de sua própria responsabilidade;

	5.4 - Para eventos do tipo jantar/almoço e coquetel:
	5.4.1 - A ordem de Serviço/Compra será enviada com antecedência de 10 (dez) dias úteis da data de realização do evento, nela constará o tipo (cardápio), local e quantidade de pessoas estimadas.
	5.4.2 - A contratada deverá providenciar e fornecer todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado. Disponibilizar materiais em perfeito estado de uso: guerridom (carrinho de bebidas), xícaras, pratos brancos do mesmo modelo, talheres de aço inox, taças de vidro, jarras inox ou de vidro, guardanapos brancos de papel, rechauds, toalhas simples ou sobrepostas e todos utensílios necessários para o serviço de alimentação, e ainda, atender as normas da Contratante quanto ao local que será disponibilizado para a montagem das mesas de apoio, fogão, fritadeiras, caixas de isopor e todo material de trabalho do buffet.
	a) Os utensílios em metal, tais como, talheres de mesa e de serviço, bandejas, baixelas, travessas, bules, açucareiros, porta - adoçantes e garrafas térmicas, dentre outros, deverão ser em “inox”, modelo liso, sem ornamentos excessivos.
	b) As jarras para sucos e os copos de mesa deverão ser em vidro fino, incolor e liso, sem ornamentos excessivos;
	c) As louças, tais como: pratos, xícaras de chá, pires etc, deverão ser em porcelana branca, fina, lisa, sem quaisquer outros ornamentos;
	d) As toalhas e cobre manchas deverão ser em algodão, lisas, na cor branca ou em tons pastéis, ou cores a combinar, sem desenhos ou estampas;
	e) Os guardanapos de papel deverão ser brancos, lisos, sem estampas ou desenhos e de boa qualidade;
	f) A montagem e a desmontagem de toda infraestrutura necessária para a realização de cada evento, incluindo o serviço de transporte das estruturas serão de responsabilidade da Contratada;
	g) Para o item “Almoço/Jantar”, a Contratante pode solicitar que seja apresentado serviço à americana (buffet) e a inglesa.

	5.4.3 - Para o bom andamento do evento, a empresa contratada deverá disponibilizar os profissionais adequados: garçons, copeiros, maitre e equipe de cozinha (os mesmos devem usar uniforme padrão higienizado).
	a) Considerando o fim da pandemia declarado pela Organização Mundial de Saúde (OMS), não sendo mais uma emergência global, ainda faz-se necessário, quando for o caso, o combate e prevenção ao contágio da COVID-19, devendo a Contratada fornecer a todos os seus empregados/colaboradores postos à disposição da execução dos serviços, todos os itens de proteção individuais necessários à garantia de suas incolumidades, na forma das orientações e normativos expedidos pelo Ministério da Saúde, pela ANVISA e das demais normas específicas vigentes decretadas pelo estado e município.

	5.4.4 - A estrutura para servir o almoço/jantar e coquetel deverá ser montada pela Contratada com antecedência mínima de 3 horas antes do horário previsto para início do evento.
	5.4.5 - Os materiais e equipamentos como: forno, fogão, geladeira, freezer, micro-ondas, utensílios de cozinha, pano de prato, sacos de lixo, panos de chão, necessários para prestação do serviço, são de responsabilidade da CONTRATADA;
	5.4.6 - A contratada poderá utilizar dependências do Crea-GO, previamente autorizada pelo gestor do contrato, um dia antes do evento para organização/instalação dos equipamentos, como: forno, fogão, geladeira, freezer, micro-ondas.
	5.4.7 - A reposição dos materiais, que porventura sejam extraviados, danificados e/ou quebrados durante os eventos, será de responsabilidade da empresa CONTRATADA;
	5.4.8 - Os alimentos deverão ser, obrigatoriamente, preparados no dia do evento, observados as normas de higiene e acondicionamento dos alimentos, prazo de validade, temperatura, embalagem e manuseio;
	5.4.9 - A Contratada deverá verificar, acompanhar e preparar os recursos necessários para servir a alimentação, bem como providenciar as reposições necessárias, quando for o caso.
	5.4.10 - Diligenciar para que o Buffet seja servido nos horários estabelecidos pelo CREA-GO e de acordo com o que foi solicitado, inclusive no que se refere ao cardápio.
	5.4.11 - Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao representante alocado, resolver quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades.
	5.4.12 - O CREA-GO poderá, a seu exclusivo critério, solicitar reunião prévia, antes da realização do evento, com a equipe Contratada que participará do evento, para dar as orientações e informações que se fizerem necessárias.
	5.4.13 - A CONTRATADA se responsabiliza pelo seu correto uso do espaço que será disponibilizado, pela sua conservação, inclusive recolhimento de material/insumos e limpeza após o evento, ressarcindo os eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE por culpa da CONTRATADA.
	5.4.14 - Após o término do evento a CONTRATADA deve providenciar o recolhimento dos materiais e também se responsabilizar pelo correto descarte do lixo gerado e a limpeza do ambiente.
	5.4.15 - A duração dos eventos do tipo jantar/almoço e coquetel é de aproximadamente 04 (quatro) horas.

	5.5 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
	5.6 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas mediante simples apostila.
	5.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
	5.7.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
	5.7.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

	5.8 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.
	5.8.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

	5.9 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
	5.10 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
	5.11 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	5.12 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato.
	5.13 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	5.14 - O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).
	5.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
	5.16 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa para comprovação da manutenção das condições de habilitação exigidos no ato da seleção do fornecedor.
	5.16.1 - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).


	6 - DA SUBCONTRATAÇÃO
	6.1 - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação quando a execução do objeto ocorrer dentro da cidade de Goiânia e região metropolitana.
	6.2 - É permitida a subcontratação parcial mediante a prévia autorização do fiscal do contrato, em que a CONTRATADA poderá subcontratar, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do Contrato, fornecedores para a prestação de serviço de coffee break (Itens 1, 2, 3 e 4 do Grupo 1) quando o mesmo não ocorrer dentro de Goiânia e Região Metropolitana, sem prejuízo à prestação e qualidade do serviço;
	6.3 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
	6.4 - A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
	6.5 - A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada do processo correspondente.
	6.6 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

	7 - DO PAGAMENTO
	7.1 - O valor total da contratação é de R$ 356.627,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais)
	7.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

	7.2 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no dia da entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
	7.2.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que ser referem a parcela a ser paga.
	7.2.2 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
	a) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
	b) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.


	7.3 - O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
	7.3.1 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
	7.3.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste contrato, no termo de referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

	7.4 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo
	7.5 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 01 (um) dia útil, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
	7.5.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
	7.5.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
	7.5.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
	7.5.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

	7.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	7.7 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
	7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	7.9 - Os prazos para liquidação e pagamento serão limitados a:
	I – até 15 (quinze dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração;
	II – até 15 (quinze) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
	7.10 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
	7.11 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	7.12 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
	7.13 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de habilitação.
	7.13.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.13.2 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

	7.14 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

	8 - DO REAJUSTE
	8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado em 29/11/2024.
	8.2 - Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo divulgado o índice definitivo.
	8.5 - Nas aferições finais, o índice para reajuste será obrigatoriamente, o definitivo.
	8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	8.7 - Na ausência de previsão legal sobre índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

	9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
	9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Termo de Referência;
	9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
	9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
	9.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
	9.7 - Cientificar o órgão de Controle Interno para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução contratual.
	9.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contatado com terceiros, ainda que vinculados à execução contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
	9.10 - Prestar à Contratada e a seus representantes e colaboradores, todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados.
	9.11 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
	9.12 - Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
	9.13 - Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento e encaminhando para pagamento, desde que cumpridas todas as exigências pactuadas;

	10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
	10.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
	10.3 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
	10.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	10.5 - Reparar, corrigir, substituir ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
	10.6 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
	10.7 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato e no Termo de Referência.
	10.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
	1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
	2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
	4) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; e
	5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
	10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho, ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
	10.10 - Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
	10.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
	10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
	10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social, ou para aprendiz;
	10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
	10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
	10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 14.133/2021;
	10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
	10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
	10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para a proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
	10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
	10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

	11 - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
	11.1 - Objetiva-se estabelecer a regra de proteção de dados no instrumento de contrato, de acordo com os princípios e finalidades elencados nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei n. 13709/2018. Acrescenta-se que esse tratamento é direcionado à execução de atividades necessárias para o alcance das finalidades de serviço.
	11.1.1 - O Contratado deve atender estritamente aos objetos que foram especificados na celebração de contrato/convênio/acordo de cooperação técnica ou instrumento congêneres, no que diz respeito ao tratamento de todo ou qualquer dado pessoal, observando os princípios e finalidades estabelecidos pela lei. Em caso de inobservância ao que foi proposto, será penalizado dentro das esferas administrativa, civil e criminal.
	11.1.2 - Estabelece-se o comprometimento de garantir o sigilo e confidencialidade sobre o tratamento de dados pessoais realizados com a finalidade de dar cumprimento ao que foi firmado neste documento, respeitando o que dispõe a LGPD, em que é vedado compartilhar esses dados com outras pessoas físicas ou jurídicas, exceto em casos legalmente amparados, isto é, cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD.
	11.1.3 - Deve a Contratada cientificar formalmente seus empregados das obrigações e condições apresentadas nessa cláusula, abarcando a Política de Privacidade do Crea-GO.
	11.1.4 - Haverá a cooperação entre as partes, no que diz respeito ao cumprimento de obrigações decorrentes dos direitos dos Titulares de Dados em conformidade com a LGPD, Regulamentos vinculados à Proteção de Dados vigentes, além de solicitações e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e demais Órgãos de controle administrativo.
	11.1.5 - Com o propósito de declarar a finalidade do tratamento, conforme disposto na LGPD, o Crea-GO terá acesso aos dados pessoais dos titulares da Contratada, como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, dentre outros documentos que possivelmente serão exigidos para a execução do objeto firmado entre as partes.
	11.1.6 - O Contratado declara que está ciente do conteúdo disposto na LGPD e firma o compromisso de adequação de seus procedimentos internos a fim de resguardar o compartilhamento de dados entre as partes e seus sistemas que servirão de base para o armazenamento dos dados pessoais coletados.
	11.1.7 - O Contratado e o Crea-GO tem a obrigação da comunicação entre as partes, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência diversa de incidentes de segurança, aos quais enquadram-se como acesso não autorizado aos dados pessoais, situações acidentais ou ilegítimas de destruição, perda, alteração, comunicação, dentre demais situações que se configurem como tratamento inadequado ou realizado de forma ilegal, em que os procedimentos de noticiar a parte esteja de acordo com o que está previsto no art. 48 da LGPD.
	11.1.8 - O Contratado tem por dever fazer a manutenção e a conservação do registro do tratamento de dados pessoais, cuja realização está atrelada a efetivação do objeto do instrumento firmado entre as partes, ainda, após a finalização da necessidade do tratamento de dados pessoais, esses deverão ser devidamente descartados.


	12 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
	12.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

	13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
	a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) Der causa à inexecução total do contrato;
	d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

	13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	13.2.1 - Advertência, quando houver descumprimento de pequena relevância ou quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	13.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
	13.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.2.4 - Multa:
	a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
	b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.
	c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.
	d) Para as infrações descrita nas alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.
	e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada.


	13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
	13.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

	13.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
	13.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	13.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	13.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
	a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
	b) As peculiaridades do caso concreto;
	c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
	e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	13.9 - Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
	13.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
	13.11 - O Crea-GO deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
	13.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
	13.13 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

	14 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	14.1 - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	14.2 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
	14.3 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	14.4 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

	15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	15.1 - As despesas decorrentes desta contratação, correrá por conta da Dotação Orçamentária, do exercício de 2025, n° 6.2.2.1.1.01.04.03.001.015-Gêneros de Alimentação, 6.2.2.1.1.01.04.09.026-Locação de Bens Móveis: Veículos, Máquinas, Equipamentos etc e 6.2.2.1.1.01.04.09.048-Serviço de Alimentação.
	15.2 - Nos termos do art. 86, da Portaria nº 007/2024, após a estimativa de despesas/justificativa de preços os autos seguirão para a Área de Contabilidade para manifestação a respeito da disponibilidade ou previsão orçamentária para atender à contratação.
	15.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	16 - DOS CASOS OMISSOS
	16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

	17 - DA BASE LEGAL E DA VINCULAÇÃO
	17.1 - O presente contrato fundamenta-se:
	17.1.1 - Nas normas do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei n. 14.133, de 1ª de abril de 2021;
	17.1.2 - Nos preceitos de direito público;
	17.1.3 - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
	17.1.4 - Relativamente ao disposto na presente Cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as disposições da Lei n. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.


	18 - DAS ALTERAÇÕES
	18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	18.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	18.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
	18.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

	19 - DA PUBLICAÇÃO
	19.1 - Em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, art. 123, §º 3º, caberá ao Crea-GO, divulgar:
	19.1.1 - A disponibilização, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus anexos;
	19.1.2 - A disponibilização, no Portal da Transparência do Crea-GO, do inteiro teor dos instrumentos contratuais e de seus anexos, bem como das informações complementares exigidas nos §§2º e 3º do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.


	20 - DO FORO
	20.1 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, circunscrição do Estado de Goiás, para dirimir quaisquer questões, oriundas deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa.
	20.2 - E, por estarem acordes, assinam este instrumento os Representantes das partes, Contratante, Contratada e as testemunhas arroladas.
	Goiânia, aos 29 dias do mês de janeiro de 2025.
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